
OUIHSSAO
tf a 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 
Governo Municipal 

CNPJ n° 07.974.082/0001-14 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER 

Pregão N° 2021.04.20.2 

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão 
n° 2021.04.20.2, cujo objeto da licitação é a Contratação de serviços a 
serem prestados na manutenção contínua (preventiva e corretiva) dos 
equipamentos e aparelhos odontológicos pertencentes ao Município de 
Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a substituição de peças e acessórios, 
quando necessária, conforme especificações apresentadas no Instrumento 
Convocatório, constatamos que está em consonância com os ditames da Lei 
n° 8.666/93 e suas demais alterações, assim como com o preconizado na 
Lei n° 10.520/2002, que regulamenta a modalidade PREGÃO. 

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar 
o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDICAÇÃO e 
HOMOLOGAÇÃO do presente processo licitatório, pois este se encontra em 
conformidade e com os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde. 

É o PARECER. 

S.M.J. 

Juazeiro do Norte - CE, 08 de Junho de 2021. 

ao -atas--ae,. 
Edison 7-melro 5fiva 

Procurador 
OAB/CE n° 34.937 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n°, Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte- CE 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

- TERMO DE JULGAMENTO - 
Pregão N° 2021.04.20.2 

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na manutenção contínua 
(preventiva e corretiva) dos equipamentos e aparelhos odontológicos pertencentes 
ao Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a substituição de peças e 
acessórios, quando necessária, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Folha N°  15tQW\ 

0(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do 

Norte, designada através da Portaria n° 090/2021, de 04 de Janeiro de 2021, toma 

público para cumprimento das recomendações da Lei n° 8.666/93 e da Lei n° 

10.520/02, que fora concluído o julgamento final do Pregão N° 2021.04.20.2, 

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa 

MULTI SOLUÇÕES, PROJETOS E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ n° 

26.775.610/0001-50 classificado(a) no(s) LOTE01 - Manutenção Equipamentos 

Odontológicos, no valor global de R$ 112.999,92 (cento e doze mil novecentos e 

noventa e nove reais e noventa e dois centavos), conforme Ata da Sessão e Mapa 

de Registro de Preços anexados aos autos. 

Juazeiro do Norte/CE, 09 de Junho de 2021. 

Comissão 

Função Nome Assinatura 

Pregoeiro Raimundo Emancel Bastos de Caldas Neves 

Apoio Romana Alves Santos '  - 

e":•1. ._~ Apoio Ana Régia dos Santos Pinto 44 0:11.-efIlff. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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, COMISSA0 DE LICITAÇÀO 
ESTADO DO CEARA Folhar g 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2021.04.20.2, bem 

como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade do 

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos 

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a 

empresa MULTI SOLUÇÕES, PROJETOS E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ no 

26.775.610/0001-50 classificado(a) no(s) LOTE01 - Manutenção Equipamentos 

Odontológicos, no valor global de R$ 112.999,92 (cento e doze mil novecentos 

e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), conforme ata da sessão e 

mapa de preços acostados aos autos. 

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis. 

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento 
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório. 

Ciência aos interessados. 

Publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 09 de Junho de 
2021. 

Francimo es de Albuquerque 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Forte: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
 COMISSÃO-DE-LICITAÇÃO 

Estado do Ceará Folha N°  ¡Lr 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão n° 2021.04.20.2. Objeto: Contratação de serviços a 
serem prestados na manutenção continua (preventiva e corretiva) dos equipamentos e aparelhos 
odontológicos pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a substituição de 
peças e acessórios, quando necessária, conforme especificações apresentadas no Edital 
Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante MULTI SOLUÇÕES, PROJETOS E 
SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ n° 26.775.610/0001-50 classificado(a) no(s) LOTE01 - 
Manutenção Equipamentos Odontológicos, no valor global de R$ 112.999,92 (cento e doze mil 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), de conformidade com a Ata da 
Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na 
forma da Lei n° 8.666/93 — Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Data da Homolonacão: 09 de Junho de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

08 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

Folha N 4 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 10 DE JUNHO DE 2021 

O Presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - 

'41AR' &Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN de 

Juazeiro do Norte-CE, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pela Portaria N. 0772 de 09 de fevereiro de 2021; 

4 4110111414041•4,

4114.,10. 

Juazeiro do Norte-CE, 10 de Junho de 2021. 

JOAQUIM ELIAS DA FRANCA NETO 

Presidente da JARI 

AVISOS E EDITAIS 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão n. 2021.04.20.2. Objeto: 

• ti~ão de serviços a serem prestados na manutenção continua 

(preventiva e corretiva) dos equipamentos e aparelhos odontologicos 

pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a 

substituição de peças e acessórios, quando necessária, conforme 

especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) 

Vencedor(es): o licitante MULTI SOLUÇÕES, PROJETOS E 

• graS LTDA inscrito no CNPJ n° 26.775.610/0001-50 

classificado(a) no(s) LOTE01 - Manutenção Equipamentos 

." Odontologicos, no valor global de R$ 112.999,92 (cento e doze mil 

ecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), de 

.onformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços 

• witséjoaps autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei 

no 8.666/93 - Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenador(a) 

de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde. 

Data da Homologação: 09 de Junho de 2021. 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

• ell." *" ! EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Aviso de Licitação - Pregão n° 2021.06.09.1. 0 Pregoeiro Oficial do 

. NsaMuniapro de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma 

eletrônica www.blIcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações 

do Brasil (BLL), certame licitatorio, na modalidade Pregão n° 

2021.06.09.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a Aquisição de material 

de higiene para atender as demandas da Unidade de Acolhimento, 

Pousada Social e Centro POP junto a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, 

conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório 

e seus anexos, com abertura marcada para o dia 23 de junho de 

2021, a partir das 09:00 horas. O inicio de acolhimento das propostas 

comerciais ocorrerá a partir do dia 11 de junho de 2021, às 09:00 

horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de 

Licitação, sito na(o) Praça Dirceu Figueiredo, s/n° -Centro, Juazeiro 

do Norte/CE, pelo telefone (88)3566-1010, no horário de 08:00 às 

14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do 

Norte/CE, 09 de junho de 2021. Raimundo Emanoel Bastos de 

Caldas Neves - Pregoeiro Oficial do Município. 

Exemplares disponíveis na página 
http://www.juazeiro.ce.gov.br/Impren-

sa/Diario-Oficial/ 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 

Pregão N° 2021.04.20.2 

COMISSÃO DE LICITAÇAp 

Folha N° et 

Razão Social: MULTI SOLUÇÕES, PROJETOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 26.775.610/0001-50 
Endereço: Rua Amobio Barcelar Caneca, n° 696 Sala 105, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte/CE 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o) 
Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa MULTI 
SOLUÇÕES, PROJETOS E SERVIÇOS LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual 
referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão n° 2021.04.20.2, cujo objeto é a 
Contratação de serviços a serem prestados na manutenção contínua (preventiva e conetiva) dos 
equipamentos e aparelhos odontológicos pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, 
abrangendo a substituição de peças e acessórios, quando necessária. 

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a 
assinatura do referido instrumento. 

Juazeiro do Norte/C e 2021. 

Francimones oli u uerque 
asOrdenad na) de D es 

Munic

Secretaria Municipal Saúde 

MULTI SOLUTI , PRO 

Recebido em: 10 
tAUDIO PC 

OES 

‘jCNMPUJIT261.757°51:6110ç10001-50

ETOS E SERVIÇOS LTDA 

_ 
Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010447 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3666 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N°2021.06.11-0001 Folha N° 

Contrato para a Contratação de serviços a serem prestados 
na manutenção contínua (preventiva e corretiva) dos 
equipamentos e aparelhos odontológicos pertencentes ao 
Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a 
substituição de peças e acessórios, quando necessária, que 
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro MULTI SOLUÇÕES, PROJETOS E 
SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada 
por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
MULTI SOLUÇÕES, PROJETOS E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Amobio Barcelar Caneca, n° 696 
Sala 105, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 26.775.610/0001-50 e C.G.F. 
sob o n°-, neste ato representada por Claudio Ramon Carvalho Peixoto, portador(a) do CPF n° 768.126.262-
87, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.20.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, 
na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.20.2, de acordo com as normas gerais da Lei 
ne 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Contratação de serviços a serem prestados na manutenção 
continua (preventiva e corretiva) dos equipamentos e aparelhos odontológicos pertencentes ao Município de 
Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a substituição de peças e acessórios, quando necessária, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE01 - Manutenção Equipamentos Odontolergicos 
kern Especificação Unid. Qtde. MarcaModelo Valor unitário Valor Total 
0001 

3 

(e, ,\S 
) cz.).

• c;\

Serviços contínuos de manutenção preventiva e 
corretiva com fornecimento, por demanda, de 
peças originais, nas equipamentos odontológicos 
pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de 
Juazeiro do Norte/CE, que oferece atendimento 
odontológico de 56 (cinquenta e seis) 
consultórios de 43 (quarenta e três) Unidades de 
Saúde, 06 (seis) consultórios no Centro de 
Especialidades Odontológicas - CEO, 02 (dois) 
localizados no Hospital Tasso Jereissati e 04 
(quatro) consultórios localizados em unidades 
escolares. Abrangendo os serviços de 
manutenção e reparo em equipamentos tipo 
autoclave, aparelho de mio x odontológico, 
fotopolimenzadores, mochos, canetas de alta e 
baixa rotação, aparelho de ultrassom 
odontológico, bomba a vácuo, amalgamador, 

MÉS 12 9.416,66 112.999,92 

A 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3560 1010 
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• 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 COMISSÃO DE LICITAÇÃ? 

Folha N°  1,11' IN-, 
112.999,921 i ¡estufas e compressores 1 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor global de R$ 112.999,92 (cento e doze mil novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e dois centavos). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos 
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte. 
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo 
com as condições estabelecidos na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites 
de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.4- Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, alínea "er da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as partes 
contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) FMS - Fundo Municipal de 
Saúde, previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

brabo Unid. Orç, Projeto/Atividade Elemento de Dane= 
06 01 10.301.0018.2.021.0000 33903900 
06 01 10.301.0018.2.022.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 

Ntuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
0N1

SULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 - A Contratada obriga-se a: 

,\<2. 8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 
8.4 - Assegurar a contratante o direito de fiscalizar, sustar elou recusar os serviços que não estejam de acordo 
com as condições estabelecidos no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
COMISSÃO DE LICITAÇÃ 

exime das responsabilidades provenientes do Contrato. Folha N° gq 
8.5 - Responder por todos os ânus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pes90111-riales--
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais, que venham incidir 
sobre o presente contrato. 
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando 
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços. 
8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais. 
8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre comportamento 
inconveniente ou incompatível com o exercido das funções que lhe forem atribuídas tanto no aspecto técnico 
quanto disciphnar. 

CLAUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência 
e autorização da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada 
à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim 
de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplêncja no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.11 — advertência; 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 — impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENAUDADES 
11.1 - São sanções passiveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação 
pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 
11.1.1 • advertência; 
11.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 
11.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento); 
11.1.4 - multa de até 10% (dez por cento); 
11.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e contrata* com 
este órgão com a imediata comunicação; 
11.1.6 - impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos nos 
termos do art. 10, Anexo II, dc art. 14, Anexo I, todos do Decreto Municipal 6.417/2004 com o imediato registro no 
SICg. 

,112\- O fornecedor estará sujeito às sanções do subitem 11.1 nas seguintes hipóteses: 
k)~ ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidoneo fizer declaração falsa ou 

r fraude fiscal: aplicação da sanção prevista no subitem "11.1.4" (calculada sobre o valor total da 
Contratação) elou "11.1.6"; 
b) Infrações de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no 
subitem 11.1.1"; 
c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da sanção 
prevista no subitem "11.1.2" (calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela a que se 
refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por o cia). 
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Folha N° 
11.3. Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração 
procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o principio da 
proporcionalidade. 
11.4 • Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, 
em relação a um dos eventos arrolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas. 
11.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, e considerando a 
gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção prevista 
no subitem "11.1.5" ou no subitem "11.1.6" do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com 
quaisquer das multas previstas no subitem "11.1.2" a "11.1.4" do mesmo dispositivo. 
11.6 • As penalidades fixadas no subitem 11.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da 
contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa. 
11.7 -As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2- O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 
já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte/CE. 

ilas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
egiltihrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

tS Juazeiro do Norte/CE, 11 de Junho de 2021. 

Francimo es e Al querque 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
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• 

TESTEM HAS. 

1) 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
COMISSÃO DE LAITAW 

Folha N°  / (43 de?R.. 

OS E SERVIÇOS A 
CON RATADA 

CPF  RH63 /. 3 -6) 

2) 4,0442,  OPF  03611/43Q43 tA9 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N°2021.06.11-0001 

COMISSAO DE LICITAÇAO 

Folha N°  jqj g(. 
Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.20.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa MULTI SOLUÇÕES, PROJETOS E SERVIÇOS 
LTDA. Objeto: Contrafação de serviços a serem prestados na manutenção continua (preventiva e 
corretiva) dos equipamentos e aparelhos odontológicos pertencentes ao Município de Juazeiro do 
Norte/CE, abrangendo a substituição de peças e acessórios, quando necessária, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 112.999,92 (cento e 
doze mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). Vigência Contratual: 12 
meses. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Claudio Ramon Carvalho Peixoto. 

Data de Assinatura do Contrato: 11 de Junho de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 —Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 50.005,00 (cinqüenta mil cinco reais). Vigência 

Contratual: 12 meses. Signatários: Francimones Rolim de 

Albuquerque e Sid Cléia Carvalho Gonçalves. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0021 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.03.26.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Procuradoria Geral do Município 

e a empresa/pessoa fisica WC VIAGENS E TURISMO EIRELI. 

• Illbjeto: Contratação de empresa especializada no agenciamento de 

viagem, compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e 

cancelamento de passagens aéreas e terrestres, para o atendimento da 

Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 7.000,70 (sete mil reais e setenta centavos). 

Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: Walberton Carneiro 

• Gomes e Sid Cléia Carvalho Gonçalves. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

eXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0028 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.03.26.1. Partes: o Municipio 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo 

e Romaria e a empresa/pessoa física WC VIAGENS E TURISMO 

EIREL1. Objeto: Contratação de empresa especializada no 

agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva, 

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres, 

para o atendimento da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria 

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 15.001,50 (quinze mil 

um reais e cinqüenta centavos). Vigência Contratual: 12 meses. 

Signatários: Paulo César de Lima Andrelino e Sid Cléia Carvalho 

Gonçalves. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

COMISSÃO DE LICIT.AÇO 

Folha N°  615 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.06.11-0001 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.20.2. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e 

a empresa MULTI SOLUÇÕES, PROJETOS E SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na manutenção 

continua (preventiva e corretiva) dos equipamentos e aparelhos 

odontologicos pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, 

abrangendo a substituição de peças e acessórios, quando necessária, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 112.999,92 (cento e doze mil novecentos e 

noventa e nove reais e noventa e dois centavos). Vigência Contratual: 

12 meses. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Claudio 

Ramon Carvalho Peixoto. 

Data de Assinatura do Contrato: 11 de Junho de 2021. 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DO NORTE - AVISO DE EXTRATO DO INSTRUMENTO 

CONTRATUAL. O Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro do 

Norte-Ceará torna público o Extrato do Instrumento Contratual 

N. 2021.06.14.01-CM resultante da DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2021.06.07.01-CM. UNIDADE ADMINISTRATIVA: CÂMARA 

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARÁ. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM 

PRESTADOS NA REALIZAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE 

ARQUITETURA PARA ACESSIBILIDADE E AMPLIAÇÃO DOS 

GABINETES DA NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

JUAZEIRO DO NORTE/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01.01.01.031.0001.2.001. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.39.00. VALOR CONTRATO: Valor global deste Contrato é 

de R$ 16.150,00 (Dezesseis Mil, Cento e Cinquenta Reais), sendo 

pago de acordo com a execução dos serviços contratados, conforme 

desempenho do presente objeto. VIGÊNCIA DO CONTRATO: Da 

data da assinatura até 31 de Dezembro de 2021. CONTRATADA: 

CONSTRUÇÃO GERENCIAMENTO E PROJETOS DE 

ENGENHARIA LTDA. CONTRATANTE: CÂMARA 

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARÁ. Juazeiro do 

Norte - Ceará, Em 29 de Junho de 2021. Rubens Darlan de Morais 

Lobo - Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte-Ceará. 


